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contra a arguida Maria Teresa Perrulas Caldeira, filha de António José
e de Graciliana Parrulas, natural de Portugal, Crato, Crato e Mártires,
Crato, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Julho de 1964,
casada, titular da identificação fiscal n.º 220868280 e do bilhete de
identidade n.º 10723073, com domicílio na Bairro da Torre, barraca
15, Camarate, 2680-472 Camarate, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Fevereiro de 2001, por despacho de
23 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por esta
ter sido detida, notificada e ter prestado termo de identidade e resi-
dência.

27 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso n.º 3400/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 9687/04.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido António José Catarino Rodrigues, filho de José
Rodrigues e de lida Lopes Catarino, natural de Oleiros, Isna, Oleiros,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Outubro de 1963, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6616324, com domicílio
na Rua Infante D. Luís, 101, rés-do-chão, 2200 Abrantes, por se
encontrar acusado da prática de quatro crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Maio de 2004
e 6 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 3401/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6160/01.6TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Cristiano Silveira de Souza, filho de Auzenir
Melissio de Souza e de Zulma da Silveira Souza, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 15 de Junho de 1976, solteiro,
titular do passaporte n.º Cp578088, com domicílio na Rua Cidade de
São Luís do Maranhão, 6, 1.º-D, São Marcos, 2735 Cacém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Outubro de 2000,
por despacho de 29 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

29 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso n.º 3402/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 9962/04.8TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Bastos Gonçalves,

filho de Manuel da Silva Gonçalves e de Matilde Bastos Gonçalves,
natural de Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Fe-
vereiro de 1963, casado, operador de supermercado, titular do bilhete
de identidade n.º 14209687, com domicílio na Avenida Bernardo
Santareno, 4, 1.º, frente, 2000 Santarém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 28 de Maio de 2004, por despacho de 3 de
Julho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

4 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Oficial de Justiça, Armindo Cruz.

Aviso n.º 3403/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 62/05.4TDLSB, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria de Fátima do Carmo Fernandes do Amaral, filha
de António Fernandes Borges e de Maria Umbelina do Carmo, natu-
ral de Fronteira, Cabeço de Vide, Fronteira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Fevereiro de 1960, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7261259, com domicílio na Urbanização Vale de Santo.
António, lote 6, 1.º, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Julho de 2004, um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Julho
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3404/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 71/92.1SVLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Gertrudes Moisão Parreira Vieira
Silva, filha de Manuel António Parreira e de Gertrudes Maria Moisão,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de Agosto de 1955, casa-
da, titular do bilhete de identidade n.º 4912001, com domicílio na
Praça. Duque do Cadaval, Torre 1, Corpo A, 6.º, esquerdo, 2670 Santo
António Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
29 de Julho de 1991, por despacho de 19 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento crimi-
nal.

30 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria Clímaco
Lilaia. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Neves Luís.




